
Exma. Senhora Chefe de Gabinete do Presidente da Assembleia da República, 

 

Enviamos a nota relativa à admissão do Projeto de Lei n.º 432/XIII/2.ª (PAN), para efeitos 

de despacho pelo Sr. Presidente da Assembleia da República, nos termos do disposto na alínea 

c) do n.º 1 do artigo 16.º do Regimento da Assembleia da República. 

 

Forma da iniciativa: Projeto de Lei 

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 
432/XIII/2.ª 

 
Proponente/s: Deputado único representante do PAN 

 
Assunto: 

“Altera a Lei n.º 112/2009 de 16 de Setembro 
relativa ao regime jurídico aplicável à prevenção da 
violência doméstica e protecção e assistência das 
suas vítimas”. 

 
Audição dos órgãos de governo 
próprio das regiões autónomas nos 
termos do artigo 142.º do Regimento, 
para os efeitos do disposto no n.º 2 
do artigo 229.º da Constituição: 
 

 
Não parece justificar-se. 

 
Comissão competente em razão da 
matéria: 

Comissão de Assuntos Constitucionais, 
Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) 

 

A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos formais de admissibilidade previstos na 

Constituição e no Regimento da Assembleia da República. 

 

 

O proponente solicitou o agendamento da discussão na generalidade da presente 

iniciativa, por arrastamento, para a sessão plenária do próximo dia 10 de março de 2017, 

conjuntamente a apreciação do Projeto de Resolução n.º 658/XIII/2.ª (CDS-PP) – “Recomenda 

ao Governo a reorganização da rede de gabinetes de atendimento às vítimas de violência 

doméstica da GNR e da PSP”. 

Assim, nesta fase parece não se justificar a promoção da sua baixa à comissão 

competente, por não haver tempo suficiente para esta se pronunciar. 

 

 

O assessor parlamentar, 

Rafael Silva 
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https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41082

